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DECRETO 
 

DECRETO N.º 104/2012 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao 

orçamento de 2012 e da outras providências. 

JOSÉ MACHADO SANTANA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA 

DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a autorização contida no Artigo 7º da Lei Municipal n.º 671, 

datada de 15 de dezembro de 2011 (Lei Orçamentária de 2012); 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

5.930,39 (cinco mil, novecentos e trinta reais e trinta e nove centavos ) junto 

ao Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2012, 

obedecendo à seguinte classificação e codificação: 

 

Art. 2º - Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior são os proveniente do Superávit Financeiro Recalculado do 

exercício de 2011, correspondente à Fonte de Recurso n.º 107 – Salario 

Educação-EC. 

Art. 3º.   Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ATALIBA LEONEL, CHATEAUBRIAND, 20 de agosto 

de 2012. 

JOSÉ MACHADO SANTANA 

Prefeito Municipal 

AVISO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº. 029/2012 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, torna público que, 

com base na Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela 

Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal nº. 

1629/2009 de 05/02/2009, fará realizar a Licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando a: 

Contratação de Empresa para prestação de Serviço de Recapagem de 

Pneus, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº. 029/2012, devendo 

a proposta e documentação  serem protocolados até às 09h00min no Paço 

Municipal, sito à Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111, no dia 04/09/2012, 

sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia a partir das 09h00min. 

Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o 

interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no 

inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima 

mencionado, a partir do dia 23/08/2012 em dias úteis, no horário de 

expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (0xx44) 3526-

1122, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do 

Município. 

Formosa do Oeste, 22 de agosto de 2012. 

Rubelmar Souza de Oliveira 

Designado para a Chefia da Divisão de Compras  

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº. 022/2012 

O PREGOEIRO OFICIAL DA CIDADE DE FORMOSA DO OESTE torna 

publico que, por motivos de ordem administrativa, a licitação em epígrafe, 

objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de horas de 

mão-de-obra, serviços de válvulas e direções hidráulicas para os caminhões 

e ônibus da Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste – PR, de 

conformidade com o Anexo I do Edital, de interesse da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, anteriormente marcada para o dia 

23 de agosto de 2012 às 09:00 horas, fica adiada até ulterior deliberação. 

Formosa do Oeste, 22 de agosto 2012. 

RUBELMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

Designado para a Chefia do Departamento de Compras 

 

0200 -   Poder Executivo Municipal 

0205 -   Depto de Educação, Cultura e Esportes 

12.361.1400.2.012 -   Manutenção do Transporte Escolar 

1172-3.3.90.30/01107 - Material de Consumo...................................................R$   5.930,39     

 TOTAL.......................................................................R$   5.930,39  
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